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MENSAGEM Nº 15 / 2023 
 

 Cabo Frio, 9 de maio de 2023. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 
 

Através da presente Mensagem, submeto à elevada apreciação dessa Casa Legislativa o 

incluso Projeto de Lei que “Altera a redação do art. 4º da Lei nº 2.459, de 19 de dezembro de 

2012, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Assistência Social e revoga 

a Lei nº 2.614, de 26 de dezembro de 2014”. 

 

 A proposição em tela tem como precípua finalidade alterar a composição do Conselho 

Municipal de Assistência Social, objetivando cumprir as orientações expedidas pelo Conselho 

Nacional. 

 

Convém esclarecer ainda, que tais adequações são imprescindíveis para garantir a 

proporcionalidade entre os segmentos de representação da sociedade civil, que deverá ser composto 

por organizações e entidades de assistência social, organizações e entidades de trabalhadores do 

setor e organizações e representantes de usuários. 

 

Nesse sentido, importante consignar que o funcionamento dos Conselhos de Assistência 

Social tem sua concepção advinda do art. 204 da Constituição Federal, enquanto instrumento de 

efetivação da participação popular no processo de gestão político-administrativa-financeira e 

técnico-operativa, com caráter democrático e descentralizado. 

 

Assim, como forma de efetivar essa participação, o art. 16 da Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS dispõe que as instâncias deliberativas do sistema descentralizado e participativo, de 

caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil são os conselhos 

municipais, estaduais, do Distrito Federal e o Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. 

 

Isto posto, presentes os elementos norteadores no que se refere à fundamentação legal e ao 

alto interesse público que a matéria encerra, faço uso da prerrogativa conferida pelo art. 42 da Lei 

Orgânica Municipal para solicitar seja a presente proposição apreciada em regime de urgência. 

 

  Renovo nesta oportunidade minhas expressões de elevada consideração e apreço. 

 

 

 

                                JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

                                                                      Prefeito 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ.   
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GABINETE DO PREFEITO 


